
ESCLARECIMENTOS 

AO MUNICIPIO DE LOBATO 

 
PREGÃO ELETRONICO N° 17/2025 - PML 

PROCESSO ADM / LICITATÁRIO N° 35/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO  

 
A MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, inscrita no CNPJ sob o Nº 61.074.175/0001-38, 

sediada na Av. das Nações Unidas, 14.261, 17 andares, Vila Gertrudes – SP, vem através deste 

solicitar os seguintes esclarecimentos:  
 

1- Em analise ao edital, observamos que solicita cobertura de 100% Fipe para os ônibus, 
porém alguns ônibus não possuem tabela Fipe sendo necessário informar valor de 
mercado do veículo ou nos fornecer cópia da nota fiscal de compra. 
 
Peço a gentileza de informar o valor determinado para a cobertura casco e a 

quantidade de passageiros correspondente aos ônibus abaixo: 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO 
VALOR 

DETERMINADO R$ 

QTD. 

PASSAGEIROS 

2 
SEGURO VEÍCULO - Ônibus Mascarello Granmini PLACA - AQD-2029 

RENAVAM - 968163629 SECRETARIA - Educação 
  

3 
SEGURO VEÍCULO - Onibus Cityclass 70C16 PLACA - ARS-9C85  

RENAVAM - 166324841 SECRETARIA - Educação 
  

4 
SEGURO VEÍCULO - Onibus Mascarello Granmini PLACA - ARW-0C68 

RENAVAM - 171385047 SECRETARIA - Educação 
  

5 
SEGURO VEÍCULO - Onibus VW 15190 Amarelo PLACA - AYN-6016  

RENAVAM - 1014495528 SECRETARIA - Educação 
  

45 
SEGURO VEÍCULO - VW/Neobus 8.180E Transporte Escolar PLACA - TAX-5E05 

RENAVAM - 1420176355 SECRETARIA - Rodoviário 
  

 

No caso de não possuírem a nota fiscal dos veículos, sugerimos verificarem o LINK 

abaixo, onde é possível identificar o valor médio de referência de alguns ônibus: 

https://www.tabelafipebrasil.com/placa. 

2- Em análise ao edital, verificamos que o órgão solicita a seguinte cobertura: 

APP – Morte Acidental, Invalidez Permanente Total ou Parcial e DMHO, no valor de R$ 
80.000,00 por passageiro. 

Contudo, em nosso sistema, as coberturas de APP – Morte/Invalidez e DMH – 
Despesas Médicas e Hospitalares são disponibilizadas de forma separada. 
Dessa forma, propomos a seguinte composição: 

APP – Morte/Invalidez: R$ 40.000,00 
DMH – Despesas Médicas e Hospitalares: R$ 40.000,00 

Totalizando, assim, o valor de R$ 80.000,00 por passageiro, conforme exigido no edital. 
Sendo assim, podemos prosseguir dessa forma, sem prejuízo à Administração? 

https://www.tabelafipebrasil.com/placa


3- No ITEM 20 – no SUBITEM – 2.111. Diz o seguinte: 

 
Acessórios não referentes a som e imagem, exceto os originais de fábrica; 
 

Diante disso, a expressão “acessórios não referentes a som e imagem” se refere a 
quais acessórios? 

Caso o órgão contratante deseje incluir cobertura para tais acessórios que 

não sejam originais de fábrica, é necessário que seja informado o valor 

desses equipamentos. 

Destacamos que os equipamentos não originais entram com verba própria e 

cobrança de prêmio adicional. 

Garantimos, na ocorrência de um dos riscos previstos na cobertura contratada para 

o veículo, cobertura securitária para o rádio, toca-fitas, toca-cd’s, dvd’s, deis que 

estejam fixados em caráter permanente no veículo segurado, conforme identificado 

na vistoria prévia, na apólice anterior ou na nota fiscal. 

 

4- Conforme disposto no edital, o órgão informa:  
 

2.1.13. Cobertura de carro reserva por no mínimo 30 dias em caso de sinistro e pane 
elétrica e mecânica no veículo assegurado 

 
Contudo, informamos que, de acordo com a prática do mercado segurador, não é 
possível conceder carro reserva para veículos do tipo ônibus. Ressaltamos que é 
garantido ao segurado, em caso de sinistro que torne o veículo segurado indisponível, 
o direito à locação é de um veículo básico popular ou médio, tipo sedan nacional, com 
quilometragem livre. Esclarecemos ainda que a indisponibilidade mencionada não se 
aplica a situações em que o orçamento de reparação fique abaixo do valor da franquia.  
 
Diante disso, o órgão está ciente de que o carro reserva disponibilizado corresponde à 

locação de um veículo básico popular ou médio, tipo sedan nacional, com 

quilometragem livre? 

 

5- O edital informa que a franquia será Limitada ao valor máximo de ≤ a 5% DO VALOR 
DO VEÍCULO (FIPE).  
 
De acordo com a prática e aceitação do mercado segurador, as seguradoras operam 

com franquias expressas em percentual, desde que, o órgão está ciente e de acordo 

que, uma vez estabelecida em percentual os valores devem ser fixos durante a 

vigência da apólice?  

 

6- Em atenção ao Edital em referência, destacamos que o item “13.3. O prazo de vigência 
da contratação será de 05 (cinco) anos a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado até o limite previsto no artigo 107 da Lei 14.133/21. ”, estabelece que o 
prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) anos, a contar da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei nº 14.133/21. 



Contudo, conforme a política de subscrição da seguradora e as práticas consolidadas 
do mercado segurador, informamos que não é possível a emissão de apólices com 
vigência superior a 12 (doze) meses. 

Dessa forma, caso haja a necessidade de contratação de seguro no âmbito do referido 
contrato, esclarecemos que a apólice poderá ser emitida com vigência anual, com 
possibilidade de renovação sucessiva durante o período de execução contratual, 
desde que mantidas as condições acordadas e com a anuência das partes envolvidas. 

Solicitamos, assim, a gentileza de confirmar a viabilidade de se proceder dessa forma, 
sem prejuízo à participação no certame. 

 

OBSERVAÇÃO: Caso não sejam suficientemente respondidos os questionamentos abaixo 

pertinentes ao edital em questão, apresentamos desde já, por meio deste, sua IMPUGNAÇÃO, 

com fundamento no artigo 18 do Decreto nº 3.555/00, esperando que todos os 

questionamentos ora apontados sejam devidamente apurados e respondidos pelos setores 
competentes desse órgão. 

 


